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DECRETO N. 186/2015 

 

Súmula: Recompõe o Conselho Municipal de 

Assistência Social – CMAS de Sapopema. 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema/PR, Sr. Gimerson de Jesus Subtil, no uso de suas 

atribuições legais e em acordo com a Lei Municipal 490/2002 e legislações, resolve: 

 

Art. 1. Revogar o Decreto n.114/2015 e recompor o Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA do Município de Sapopema (PR), coforme 

abaixo citados: 

 
Jorge da Silva Delfino 701.762.489-00 Titular 

Heliton Ferreira 046.024.339-01 Suplente 
GOV - Conselho Tutelar 

Gislene Brizola Marçal 058.474.449-82 Titular 

Joile Cristina Simionato Malmann 987.764.950-00 Suplente 
GOV - Secretaria de Assistência 

Social 

Angela Vieira Camargo 027.211.269-03 Titular 

Josiane Luz Correa de Souza 033.377.129-8 Suplente 
GOV - Secretaria de Educação 

Marli Carneiro 846.972.309-44 Titular 

Karina Regina de Paula Costa 035.482.819-31 Suplente 
GOV - Secretaria de Saúde 

Claudio Edison da Costa 551.378.659-15 Titular 

Lidinei Aparecida F. Mainardes Oliveira 027.231.049-23 Suplente 
GOV - Secretaria de Agricultura 

Edinaldo Antônio da Silva 017.625.049-28 Titular 

Sônia Aparecida Alves 945.440.859-34 Suplente 
Associação Ação Comunitária Santana 

Ricardo Rodrigues da Silva 097.223.699-62 Titular 

Gilmara Terezinha Luz de Lima 026.522.589-23 Suplente 

Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE 

Indiamara de Souza Bueno 028.486.419-67 Titular 

Rosiliane de Carvalho Matias Buachak 008.434.569-14 Suplente 
Representante da Sociedade Civil 

Inês Constante Vidal 068.962.449-25 Titular 

Sirlei Ferreira 079.570.989-75 Suplente 
Representante dos Usuários 

Joice Keila S. Guerreiro 031.611.899-06 Titular 

Natássia Lindhom Lima 074.030.759-27 Suplente 
Representantes dos Trabalhadores 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 01 de Dezembro de 2015. 

 

Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 


